Agrupamento de Escolas de Ponte da Barca
C6d. Agr.: 152626

CONTRATACAO DE TECNICOS

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
2021/2022

1. Nos termos do Decreto-Lei n.°212/2009, de 3 de setembro, com as alteracdes introduzidas pelo Decreto-
Lei n.° 169/2015 de 24 de agosto, da Portaria n.° 644-A/2015, de 24 de agosto, do Decreto-Lei n.° 139/2012,
de 5 de julho, na sua redacdo atual, do Despacho Normativo n.° 10-B/2018, de 6 de julho, do Decreto-Lei n.°
55/2018, de 6 de julho, encontra-se aberto concurso para contratacdo de escola para as Atividades de

Enriguecimento Curricular do Agrupamento de Escolas de Ponte da Barca para o ano letivo de 2021/2022.

2. As necessidades referidas no numero anterior constam do quadro seguinte:

—— 5
TE(j‘nI.C ° nohorario | ™ %€ Tipo Local de trabalho
Especializado horas
Tecnologias de L Escola Bésica Diogo Bernardes, Escola
x Temporério L . L .
Informacdo e 1 10 ) Bésica de Crasto e Escola Béasica de
o Até 08/07/2022 .
Comunicagao Entre Ambos-o0s-Rios
) g Temporario Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
) _ Até 08/07/2022 Basica de Crasto
Expressao Musical 3 g | Temporario Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
Até 08/07/2022 Bésica de Entre Ambos-0s-Rios
Expressio Dramética 4 7 Temporarlo Est(_)Ia Bésica Diogo Bernardes e Escola
Até 08/07/2022 Basica de Crasto
5 6 Temporario Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
Expresséo Pléstica e Até 08/07/2022 Bésica de Entre Ambos-0s-Rios
Visual 6 7 Temporério Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
Até 08/07/2022 Bésica de Crasto
7 8 Temporario Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
Ciéncias Até 08/07/2022 Bésica de Entre Ambos-0s-Rios
Experimentais 8 9 Temporario Escola Bésica Diogo Bernardes e Escola
Até 08/07/2022 Bésica de Crasto
Expressdo Fisica e 9 6 Ter,nporarlo Escola Basica Diogo Bernardes
Motora Até 08/07/2022

3. O presente concurso de contratacdo de escola desenvolver-se-a de acordo com o0s seguintes procedimentos:

3.1 O processo de candidatura é aberto através da aplicacdo informatica disponibilizada para o efeito pela
Dire¢do-Geral da Administracdo Escolar através da sua pagina Internet.

3.2 Os candidatos apenas podem inscrever-se utilizando a aplicacdo informatica referida no nimero anterior.

3.3 Na oferta de contratacdo de escola, os critérios de selecdo, bem como, os procedimentos e prazos do
concurso, sdo 0s constantes do presente aviso e divulgados na pagina da Internet da escola em
https://www.avepb.pt/portal/ .

3.4 O procedimento de selecdo é aberto a partir do momento da divulgacdo na pagina do agrupamento e
decorre pelo prazo de 3 dias Uteis a contar da data da disponibilizacdo informatica na pagina Internet -
Direcdo-Geral da Administracdo Escolar.
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3.5. Séo requisitos de admissdo e critérios de sele¢do dos candidatos a:
a) Formac&o académica, profissional ou especializada na area da AEC, com a ponderacao de 50 pontos;
b) Avaliacdo do perfil curricular e do portfélio, com a ponderacdo de 50 pontos;

3.6. Os portfolios, bem como os comprovativos da habilitacdo, do tempo de servico e da formacdo, devem
ser enviados para o seguinte endere¢o de correio eletrdnico pbarca95@mail.telepac.pt, até ao dia e hora
de encerramento do concurso na plataforma, indicando no assunto AEC e o(s) ndmero(s) do(s) horario(s)
a que se candidata.

4. Requisitos de admissdo e critérios de ponderacdo para a Formacao Académica, Profissional ou Especializada
na area da AEC (50 pontos):

a) Habilitacdo profissional para o 1.° ciclo — 50 pontos;

b) Habilitagdo propria — 35 pontos;

¢) Habilitacdo adequada — 25 pontos;

d) Curriculum vitae relevante — 10 pontos.

5. Critérios de ponderacao para analise do portfélio e do perfil curricular (50 pontos):
5.1. Experiéncia profissional referenciada no portfélio, para exercer fun¢es no horario a concurso —
ponderacéo 35 pontos:
a) Experiéncia profissional em contextos educativos para o exercicio de fungdes a contratar, tempo de
servico, em dias, contado até 31 de agosto de 2021, em atividades de enriquecimento curricular da
area da AEC - 25 pontos:

Sem tempo de servi¢co — 0 pontos;

Até 365 dias de servi¢o — 10 pontos;

De 366 a 730 dias de servi¢o — 15 pontos;
De 731 a 1825 dias de servigo — 20 pontos;
Mais de 1826 dias de servigo — 25 pontos.

b) Experiéncia profissional em outros contextos educativos — 10 pontos:

Sem tempo de servico — 0 pontos;
Até 365 dias de servi¢o — 5 pontos;
Mais de 366 dias de servigo — 10 pontos.

5.2. Projetos dinamizados pelo proprio — ponderacdo 10 pontos:

Sem projetos dinamizados — 0 pontos;
Com projetos dinamizados ndo relacionados com contextos educativos — 5 pontos;
Com projetos dinamizados relacionados com projetos educativos — 10 pontos.

5.3. Formacao profissional realizada nas fungfes do horéario a concurso — ponderacdo 5 pontos:
e Sem formacao realizada diretamente relacionada com a funcéo — 0 pontos;

Com formacdo realizada igual ou inferior a 15 horas nos Gltimos 3 anos — 3 pontos;

e Com formacao realizada superior a 15 horas nos Gltimos 3 anos — 5 pontos.

6. Serdo admitidos os candidatos que obtiverem melhor pontuacéo pela aplicagdo dos critérios referidos no

ponto 3.5.

¢

REPUBLICA  aman

PORTUGUESA B

EDUCACAD

Pagina 2 de 3

ﬁf, NAESCOLA  CURRICULAR )

¥

nl XA M 5% CLUBES ny . ‘J PORTUGAL o
&’ ¥ Autonomia
PO A 5 [ mndp voan B 095020
oSN L] \

3
Q
2
[}
o
>
&
&
F o


mailto:pbarca95@mail.telepac.pt

7. O processo de selecdo sera efetuado por um juri, nomeado pelo Diretor, constituido pelos seguintes
docentes:
Presidente — Manuel Soares Alves
Vogais — Paulo Américo S.M. Castro
José Manuel Pontes Fernandes.

8. Terminado o processo de selecdo serd publicada em https://www.avepb.pt/portal/ a lista final ordenada do
concurso.

9. A comunicacdo da colocacdo faz-se através do meio mais expedito com divulgacdo na pagina do
agrupamento.

10. A aceitacdo da colocacdo por parte do candidato faz-se por via eletrénica nos dois dias Uteis seguintes ao
da comunicacéo referida no nimero anterior.

Critérios de desempate
Em caso de empate os candidatos serdo seriados atendendo de forma sequenciada ao seguinte:
1.° - Candidato com maior experiéncia profissional na area de oferta do horario (tempo contado em dias,
até 31 de agosto de 2021).

Ponte da Barca, 1 de setembro de 2021

O Diretor do Agrupamento de Escolas de Ponte da Barca

artins dé Soal%a—éﬁﬁj ;

rlos Alberto
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